Of. nº 80/10/49 - SEMA/MBV
Novo Hamburgo, 8 de março de 2007.

Ao Senhor

ITO LUCIANO

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:

Veto total ao Projeto de Lei nº 215/14L//2006

            Senhor Presidente



Comunico a Vossa Senhoria que, nos termos da Lei Orgânica Municipal, decidi VETAR, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei n° 215/14L//2006, aprovado por essa Câmara Municipal, e que “Institui o “Programa para Redução Gradativa do Número de Veículos de Tração Animal (VTA)” e dá outras providências”, de autoria do nobre Vereador Soli Silva.



Ouvido o Secretário de Assuntos Jurídicos, assim se manifestou quanto ao Projeto de Lei a seguir vetado:

“
O Projeto-de-lei versado, embora os argumentos esposados pela respectiva justificativa, e não obstante a preocupação dos nossos edis em buscar a redução gradativa na circulação de carroças no trânsito da cidade, bem como fomentar medidas alternativas para carroceiros, tal como a formação de cooperativas de reciclagem e respectiva inclusão no mercado de trabalho, representa evidente violação de preceitos constitucionais. 


A uma porque invade a competência privativa do Poder Executivo, no que diz com a iniciativa de projetos de lei que contemplam matérias  elencadas pelo art. 61, § 1º, inc. II, alíneas 'b' e 'e', da Constituição Federal.


É como a jurisprudência conforta:

EMENTA: ADIN. SANT'ANA DO LIVRAMENTO. LEI MUNICIPAL N.3936/99, QUE REGULAMENTA O ESTACIONAMENTO DE VEICULOS, CICLOMOTORES E SIMILARES NAS RUAS QUE ESPECIFICA. INEPCIA DA INICIAL AFASTADA. VICIO LEGISLATIVO POR INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. COMPETENCIA EXCLUSIVA DO EXECUTIVO NA INICIATIVA DA LEI, DADO QUE MATERIA DE CUNHO ADMINISTRATIVO, VERSANDO SOBRE A ORGANIZACAO E ATRIBUICOES DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL. CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO QUE CONFERE TAL MISTER AS ENTIDADES EXCLUSIVAS DE TRANSITO DOS MUNICIPIOS. ADIN JULGADA PROCEDENTE. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 599406923, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: VASCO DELLA GIUSTINA, JULGADO EM 03/04/2000) - GRIFAMOS 

EMENTA:  CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. LEI MUNICIPAL. ATRIBUIÇÃO DE SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VÍCIO DE INICIATIVA. 1. É INCONSTITUCIONAL A LEI 1.852/03, DO MUNICÍPIO DE BUTIÁ, QUE DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE FEIRAS EVENTUAIS DE VENDAS DE PRODUTOS E SERVIÇOS NO MUNICÍPIO, NA MEDIDA QUE, AO CRIAR ATRIBUIÇÕES ÀS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, USURPOU MATÉRIA RESERVADA À INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO (CE/89, ART. 60, II, "D"). 2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007256506, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ARAKEN DE ASSIS, JULGADO EM 05/04/2004) - GRIFAMOS 

EMENTA: ADIN. EMENDA PARLAMENTAR ACRESCENTANDO ATIVIDADES AO PROGRAMA MUNICIPAL DE ESTIMULO AO DESENVOLVIMENTO PRIMARIO E CRIANDO DESPESAS. VICIO FORMAL NA EMENDA LEGISLATIVA QUE PROPICIA DESCONTO NO PREÇO-PÚBLICO DAS HORAS-MÁQUINAS, DESCONTO NO CUSTO PARA ABERTURA DE ESTRADA DE ACESSO E FORNECIMENTO GRATUITO DE BRITA PARA COLOCACAO NAS ALUDIDAS VIAS, EM FLAGRANTE PREJUIZO DOS COFRES MUNICIPAIS, O QUE INOCORRE COM A EXTENSAO DAS MEDIDAS A FLORICULTURA, VIVEIROS E PRODUCAO DE PLANTAS ORNAMENTAIS. ACAO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. (FLS.4) (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70004902557, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, JULGADO EM 18/11/02) - GRIFAMOS 

A duas, porque invade a competência privativa da União para legislar sobre trânsito, consoante exsurge do art. 22, inc. XI, da Constituição Federal, ex vi:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: .........

XI - trânsito e transporte; ” - grifamos

Tanto que referida matéria - trânsito e transporte através de veículos de tração animal - já se encontra regulada, modo expresso, pelo Código  de Trânsito Brasileiro - Lei Federal nº 9.503/1997.

Tal como se pode retirar de precedentes pretorianos, aqui aplicáveis por analogia:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. TRÂNSITO E TRANSPORTE. REGULAMENTAÇÃO DA PROFISSÃO DE MOTOBOY. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. NOS TERMOS DO ART. 22, INCISO XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, É COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO LEGISLAR SOBRE TRÂNSITO E TRANSPORTE. A LEI 4.176/2006 DO MUNICÍPIO DE ESTEIO, AO REGULAMENTAR A PROFISSÃO DE MOTOBOY, NÃO ESTÁ A TRATAR DE ASSUNTO DE INTERESSE LOCAL (ART. 30, INCISO I, DA LEI MAIOR), SENÃO QUE INVADE A COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO, AFRONTANDO AOS ARTS. 1º E 8º DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E 22, INCISO XI, DA CARTA MAGNA. PRECEDENTES DESTA C. CORTE E DO STF. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70016432221, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO, JULGADO EM 20/11/2006) - GRIFAMOS

EMENTA:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. TRÂNSITO E TRANSPORTE. USO FACULTATIVO DO CINTO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. NOS TERMOS DO ART. 22, INCISO XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, É COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO LEGISLAR SOBRE TRÂNSITO E TRANSPORTE. A LEI Nº. 1.412/95, DO MUNICÍPIO DE QUARAÍ, AO DISPOR COMO FACULTATIVO O USO DO CINTO DE SEGURANÇA NO PERÍMETRO MUNICIPAL, NÃO ESTÁ A TRATAR DE ASSUNTO DE INTERESSE LOCAL (ART. 30, INCISO I, DA LEI MAIOR), SENÃO QUE INVADE A COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO, AFRONTANDO OS ARTS. 1º E 8º DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E 22, INCISO XI, DA CARTA MAGNA. PRECEDENTES DESTA C. CORTE E DO STF. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70015868482, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO, JULGADO EM 20/11/2006) - GRIFAMOS 


Evidenciando que as normas sobre trânsito e transporte, inclusive através de veículos de tração animal, subordinam-se à competência da União, e, por isso, ao Código de Trânsito Brasileiro.


Decorrentemente, opinamos, salvo melhor juízo, pelo veto integral ao Projeto de Lei nº 215/14L/2006.” 


Por isto, e embora reconhecendo a preocupação dos nobres Vereadores,  com fulcro no § 1º do artigo 44, combinado com o artigo 59, inciso V, ambos da Lei Orgânica Municipal, permitimo-nos, respeitosamente, vetar, em sua integralidade, o Projeto de Lei nº 215/14L//2006, presente sua manifesta inconstitucionalidade.

Reiterando nossos elevados protestos de consideração e respeito, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

